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Em 1 deJunho de'1996 o FMDCA/SP, reunldo na Câmara Municlpat de Sâo pauto,
dhcutlu a necessidâde de tomar conheclmênlo com malor proÍundldade do que é o
ProJelo 'Criança Legal',o que signlÍicaria parceria com os Conselhos Tutelâres, a
moeda legal, suas propostas pedagóglcas e seus embagamentos leórlcos. Verlficar
o seu reglslro no CONDECA e CMDCAT§P.
Marcou-se Íeunláo extrsordlnárla para o dla 1816/96 a Ílm de que se pudesse
dlscúir exclusiwmente o referldo Projeto.Nesse inlerim, membros do Fórum
procuraram o SOS e SecÍelaria da Crlança solicllando maiores informsçóes e
documenlos que pudessem contrlbulr para a Íeíexáo e anállse da ploposla.
Em reunláo no dla 16/6/96, com a presença de 37 enllclades que lrabalham na área
da crlança e adolescente, assim como vários represênlanles dos Consêlhos
Túelares, Íom09 surpreendidos com a inerlslêncla de qualgquer oulros
documenlos, gue náo os de propaganda, os quais já tÍnhamos em máos.
O dlscurso de algune membros do projelo, como o do educador Marlo Mendes
Rauccil" a esmola é uma instituiçâo nesse paÍs, hojê a criança a pede como um
favor, agora ela rai pedi-la como um direilo', asslm como a erplanaçâo do
Coordenador e oulÍos técnlcos do SOS, aumentou a preocupaçâo dos membros
desse Forum, e decldlGse que sollcltaríam0s pareceres lécnlcos de alguns
Conselhos Reglonais no sentido de subeidlar nossas ações.
No aguardo desses oulros pâreceÍes, que até hoje nâo Íelornaram, erMamos o do
CONSELHO REGIOML DE PSICOLOGTA DE SÁO PAULO a Ítm de que Vs. Sas.
lomem conheslmenlo e nos auxlllam nas providênclas cabÍvels paÍa que o reÍerldo
proJeto se adeque ao ECA - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,
a99lm como àe normas e conceilos pedagógicos e psicológlcos que qualquer
projelo ne área da crlança e do âdoêsceile dane se orlenlar.

Ceíos de sua atençáo e no aguardo de sua Íesposla nos gubscrevemos:
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